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INTRODUÇÃO 

. Ao decidirem pelo exercício ou não do direito de ação, os racionais 
agentes econômicos realizam uma análise prévia do seu custo-beneficio. 
Nesse sentido, o autor irá processar uma demanda judicial apenas se e 
somente se os custos do processo forem inferiores ao beneficio esperado 
do processo1

• 

A mesma lógica impera ao longo de toda a tramitação da demanda. 
Uma vez iniciado o jogo, isto é, o litígio judicial, e já assumidos os seus 
custos iniciais, autor e réu, com a tramitação do processo, constantemente 
reanalisam o custo-benefício da sua manutenção, vale dizer, as (des) 
vantagens relacionadas aos ônus e faculdades processuais que podem 
ser adotados, tais como: a interposição de recursos visando à reforma de 
decisões desfavoráveis; a celebração de acordos para o encerramento do 
1. SIIAVELL, Steven. Fo1111datio11 oJ eco110111ic mwb·sis oJ law. Cambridge, MA, London: Belknap, 

2004. p. 390. 
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feito ou, ainda. a adoc10 de postur:t incttl\ pcr111itindo o d<:slinl1t· ·l·t e 
•• • , • :lll~a 

scn1 a sua participação. 

No modelo rn-occssu:tl :t~➔orndo. por cnJa. p:i.ís, cabe no lcgiidador 

estabelecer as nonnas 1,roccssua1s. de d1tercntcs ll)Jos e natu1-,..," 1 · r 
. • -..,.,,, te ,onna 

a incc1~ti,-ar ou dcsi_ncc_no,-ar a p~11,cruaçào dos litígios. Os d<'scnhos 

nonnan,-o-p1·occsst~a1s "ª: desde a fonna de cobn1.~1~a Jc c~stas, ctnpurrôcs 

(1111dg_es) para a adoçao dessa ou ~aquela. cond~1ta, a 1mpos1çào de sançôcs2 
de d1ferentes naturezas para cntar ou 1nccnt1,·ar condutas, ou mesmo 

0 
desenho institucional do aparelho de Justiça. 

O legislador, portanto, mais do que qualquer outro agente , 

um designer do sistema de disputas3
. A Análise Econômica e 

1 
' _e 

,1. E A • d D , na1s 
especificamente, a Ana 1se ~ conorruca o irei to (AED), por meio d 

aplicação do instrumental analítico e empírico da m.icroeconomia e d: 

ec~nonlia do be~-estar _soc~al, fornec~ as fçrramentas que permitem 

,-enficar se as opçoes legtslatn-as, a parur de um determinado ponto d 

úsra, atendem à sua finalidade ou não. O seu emprego oportuniza, inclusiv e 
. . . e, 

alcançar conclusões contramn.uuvas. 

Nesse sentido, o presente trabalho, a partir de exemplos hipotéticos 

modelados de acordo com as técnicas trazidas pela teoria dos jogos, busc~· 

analisar os fatores, de diferentes naturezas, gue são levados em conta 

pelos litigantes para a 1nanutenção ou encerramento das demandas (AED 

positiva). 

O primeiro fator a ser considerado consiste nos (des)incentivos 

processuais financeiros, mais especificamente na multa de 10% sobre O valor 

da condenação (art. 523, § 1 º, do CPC) e na fixação de honorários recursais 

(are. 85, § 1 º, do CPC). O segundo refere-se ao peso que a predição ou a 

acuracidade de resultados no julgamento de recursos traz para a decisão 

de recorrer ou não. Ainda sobre esse ponto, far-se-á breve análise da sua 

conjugação com os custos da lit:igância. Sem antes fixar algumas premissas 

importantes de AED e teoria dos jogos, serão empregadas variações de 

regras jurídicas de forma a comparar diferentes regimes jurídicos e suas 

consequências nas tomadas de decisão dos agentes4
• 

2. A expressão "sanção" é utilizada em scnrid~ amplo, não ~ó co?1~ san~ào pcn_a: Sobre o ponto, 
BOBBJO, Norbcrro. Dai/a St111ll11ra ai/a f1111z,1ont. Jn: N uov1 srus1 di rcona dei d1r1110. Roma-Bari: 

Editori Latcrza, 2007. passim. No dirciw brasileiro, mais recentemente, MAZZOLA, .Marcelo. 

S1111(Õts prrmiais no prortsso niiL· pm,sào kgol, ulip11larào ro1111t11do11al t pr~1/a de sisltmaliz.arào 

(slandards) para 11111 fixariio. Sah·ador: Editora JuspoJi,·m, 202 J. Passi111. 

3. Sob a ótica pri\'ada de design de sistema de disputas, FALECK, Diego. Ma11110/ dt duit,n dt sis/tn,11 

Jt disj»ttas: marào Je eslr11ligi11J t }f'OftJJ()J tficaz.u para /r11/or dt {OJ,jlilo! - r tiragem. Rio de Janeiro: 
Lumcnjuris, 2018. Passi111. 

4. BIRD, Douglas G.; GER1NER. Robert J f .; PlCKER, RandaJ C., Ga111t lhto,y and th, law. 
Cambridge: Harvard Universiry Press, 1994. p. 14 
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PEl ,i\ r\Nr\USE 

i\ntcs Jc se passar à análise ~l~s (des)~nc:ntivos nc1rmatiw,s que 
1, 1·sào das partes litigantes, e 1mprescmchvcl compreendermos os :-ifcrnmac..cc., - l \í'D ' l ásicos <lo método empregado pe a r .'.. • o qual é pautado 

'
,ressupostos >, - - , . • d d .. " •. ai de c..iue O ser humano e um max1m1za or e uuhdacle que na premissa ger, . . , . f . ' . e ·rc' ncias completas trans1uvas e estave1s rente a uma conJuntura 

lmssu1prc1c ' ' . d li - d • • . , to ciue Jhe impõe a necessidade e rea zaçao e escolhas~. de escassez, ,a 
É nesse cenário de estudo do comportamento ~uma~o- construído 

b P
ressuposto de que as pessoas respondem a incentivos e, portanto, so a d ld 1 - •• • rmas 

1·urídicas são capazes e mo ar as re açocs sociais - que que as no , ... a AED ganha relevância. Isso porque ela confere a_ pos:1biltdade de se 
li·ar uma abordagem econômica a toda e qualquer s1tuaçao que implique rea z, 

6 • • • a necessid°ade de realização. de escolhas . Portanto, a 1rnportanc1a da AED, 
' tadamente em seu viés positivo7, é ·compreender a racionalidade e as 
;~ováveis influências de determinada norma jurídica ou arranjo instirucional 
na condut~ racional dos agentes. 

A diferença entre as metodologias adotadas pelo Direito e pela 
Economi~ - a -primeira propondo modelos complexos, que costumam 
explicar o passado, baseados em regras jurídica~ nem sempre influenciadas 
pelo seu custo e eficiência, e a segunda por meio de modelos mais simples 
e preditivos, que admitem ser posteriormente falseados e frequentemente 
propostos considerando, principalmente, o custo e a eficiência -, não 
impede a sua interdisciplinaridade, servindo a AED justamente à integração 
dessas disciplinas. 

Realmente, a AED busca trazer ao Direito uma visão prospectiYa 
ex ante, por meio da criação de modelos - que nada mais são do que 
instrumentos por meio dos quais se reduz a complexa realidade para estudá­
la, desconsiderando questões especificas e atentando-se somente às variáveis 
mais relevantts a cada caso -, que servirão não somente à análise prévia 
das possíveis consequências das normas jurídicas, mas principalmente na 
tentativa de se antecipar o possível comportamento dos indi,iduos freme 
às leis vigentes. 

5. MACKAAY, E.jan; ROSSEAU, Stéphanc. Análist Eronômka do Dirrito - tradução Rachel Szrnjn 
- 2ª ed. São Paulo: Atlas, 2020, p'. 29-30. • • 

6. MELMAN, Ana Carolina. A11iílise tro11ômüa do proitsso auil brasiltiro: limitts t possibi6dadu. R.k> de 
Janeiro: LumcnJuris, 2019, p. 41. . • • 

7. Já a AED normativa, por sua vez, como e~plana Pignaneli, ''""-'i6a 11a tstolhd, tlllrr "'tÚlinlllJi,as 
possiwis, " q11t dttmha o melhor amu!)o instilucional tfiaenti• (PIGNANELI, Guilherme, A"'16st 
Eronômira da Utigânria: Unia Busca pelo Efetivo AtYsso à ]11Siifa. Rio de Janeiro: Lumcnjuris, 2019, p. 105). • 

1 
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)~ cxat:uncntc cssl.' n nhjctn lks~1.' 1.'Stt1dn: tt,mntHlo-'-e pot haq' 
as pn.·miss:ls da .\ED (prl.'li:n.:nci:,s, cscnssc;, 1.' radnnalid:Hk), mrnklar e 
analis:tr :tlgumas sirnaçt'\cs csp1.-cific-:1s na t l'll tn I h·a de cnmprct·ndc1· qu;iis 
ns possi,·cis atitudes dos indivíduos frente n m,tma posta l\ a pal"lir de 
,-ariaçõcs dos mcstnns c~l.'mplos, valorar alteraçôcs yuc tn1ri:m1 (de!\) 
inccnci,·os à litig:lncia. Rcss:ilte-~c 1..1uc os moJdos a seguir adotadm, l]UC 

pcnnirc1n antecipar co1nport:uncntos e e~pcctati,·as, buscando-se :uranjos 
que sejru11 mais benéficos aos jogadores, de fonna a maximi7.ar o custo­
beneficio de suas escolhas'\ têin a sua 01igcm na teoria dos jogos. 

Sem embargo das ad,·crtências de Thaler e outros csttH.liosos Ja 
economia comportamental no sentido de que o cco110111ic ma11 é uma figura 
que demanda aperfeiçoamento, já que, por ,·ezes, suas escolhas podem 
estar cn,;csadas e ter outros fatores que as influenciam9 - como, aliás, já 
sustenta,·a Calamandrei há décadas 10 

-, cumpre esclarecer que a premissa 
central deste estudo e, portanto, dos modelos a seguir adotados, é a de 
que as pessoas decidem por otinuzaçào; vale dizer, sempre buscam tirar 0 
máximo proveito de suas decisões. Nesse sentido, adotaram-se modelos que 
não promO\·erào previsões comportamentais aderentes aos sentimentos e 
,ieses das partes, mas, ao revés, partir-se-á de premissas generalistas, de 
simples maximização de custo-benefício. 

2 MULTA DO ART. 523, §1 º, DO CPC E HONORÁRIOS RECURSAIS 

Fixadas as premissas acima, passa-se a analisar incentivos financeiros 
estabelecidos pelo legislador que visam a (des)incentivar a perpetuação de 
demandas. Tratam-se dos acréscimos financeiros em razão da multa pelo 
não pagamento voluntário da condenação (art. 523, § 1 º, do CPC) e a 
majoração dos honorários advocatícios em razão da interposição de recurso 
(art. 85, § 1 º, do CPq. Nesse sentido, deve-se lembrar que a previsão de 
(des)incentivos, em especial econômicos, traz repercussão para ambas 
as partes no momento de tomada de decisão e pode ser analisada pelas 
diferentes perspectivas dos agentes. 

O art. 523, § 1 º, do CPC estabeleceu o acréscimo "de multa de dezpor 
cento e, também, de honorários de advogado de dezpor cento" quando não realizado o 
pagamento voluntário da condenação no prazo de quinze dias. Repetiu-se, 

8. PATRÍCIO, Miguel Carlos Teixeira. Alláli.u Erofló111ira da Utigri,,da. Coimbra: Almcdina, 2005, 
p.20. 

9. THALER, Richard H. Misbrha1i11g: a ro1utn1rão da trono,1110 ro11;por/a11m1/a/ - tradução George 
Schlesinger-1' ed. Rio de Janeiro: Intrínseca, 201?, p. 19. 

10. Em seu artigo J/ pf(J('mo con1t gi11fJro, o proccssualista releva que a raiva, a vontade de vencer 
ou outras questões particulares podem influenciar diretamente na escolha das partes 
(CALAMANDREI, Picro. // prormo con1t gi11oro. ln: Opere Giuridiche, Vol. Primo. Napoli: 
Morano, 1965, p. 537-562). 
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. tclwén<.ia da regra um11d,1 no ,1rt. 457-J, c.iput d;, ('P('/7'1 . l k li Ili • ' f . t . . ' J , .,, c,,h( ,1( • • a\ifll:t'- a rc crcncu a,,., nc,nor,m1,c; :iclw,c,1tícír,c; 11,1 r ndo-sc , · • 
[ rc~ccnP li.,;ir "" c<>1T1t'nt:íno" cio referido d1c;pc,c;111vo a tfr ut • . ;1 c:c ana • • • . . • • , nna e ,\o • r. ar <\llC essa norma tcrn p()r ol 1Jct1vo pumr r, dec;cumpn . ,ao:111nn, . , I · .. 1 . rncnto ~1111t1C• •npo 111ccn11,:1r o tc\ecor a cumprir vc,lunrnriamc t 1111 ,c:rn<> ter , . . . . . . . _. . . , • n e a ,..p 111(. 1· r1tc a IITI{'ºs1çao de s,mç,H,. Nec;<;e sentido apena~ a e· l e •' ne< 1a ' , , ., , 11u '> •1 r'i<•aÇ~º 1 

r. n"rn Marinoni, ~{itidíero e ,\renhart c1uc "o mntrúilfJ coe ·,· () 1 P i\O :111rt " . . , • m ll'fJ l . c~rrll{ ' . /. l,, .. (l{/O 11,1 11111/lrt (()J1rle11alrma e Cúl!/11111 a 1rJd11 e t7ua!t7ll(rp,n • l e rer 1·1.r 11111,,, . . . , . • a, Jª 1/
t pode • ' ,l.,•r 1,11e .rrra pm11do pe/() desm111pm111·nlo, e es/111111/{l(IIJ a obser .. ,r 1 • dor, "º .r, " ' • •t a ,,e O dc1r . ào tem natureza processual e nao de d1re1to matcnal 1 I''' i\ sanç, ' ' • rr11lrt1(' • norma possa ter a sua efetividade questionada na • Frnbora a <l <l . . • ' , ' • e • 

1
,cnsa<la para ver a e1ramente sancionar o não pagamento • 12 da 101 .d <l I . , l,rátrC:t, '. 111 não tem por finah a e evcntua rcparaçao <lo direito posto 1 tari0 • J ª 1 • 1 • • • vo 011 • . elo transcurso e o tempo, scia pe a ocorrcnc1a de fato durante • 'zo seJa P • • • <l. • b ·1 • crn JU1 : ssual. Essas ocorrcnctas, no 1re1to ras1 e1ro, são reparadas • • itc proce • , . G . , 0 trarn . te por encargos morntonos uros e correçao monetária) por cuvaincn ' <l , rcspe <lenação cm perdas e anos e, mesmo, por condenacào em tual con ' ' d CPC) p , cvcn suais (arts. 79 a 81 o J • ortanto, a norma estabelecida proces . danos 

523 
§ 1 °, do CPC consiste cm norma processual com finalidade no art. ~induúva qual seja, fazer com que o condenado pague a dívida rarnente ' . O l pu ça de ver acrescida cm 2 % o va or da condenação. sob a amca . . , : Outro pressuposto do qual paruu o !cgtslador _e de que o acréscimo da 

d 
ão consiste em uma ameaça efetiva, vale dizer, que a possibilidade con enaç d f: l • al - d da imposição da multa po~sa, e ato, evar/ teraçao ?. comportamento do devedor-condenado. Assun, no ~u~ se rc,ere ao c:impnmemo. de sentença, ma foi pensada para as hipoteses nas quais o devedor-condenado, a nor . . . . fi . enos em tese, possw patnmomo su oente para arcar tanto com a ao m . _ d d _ ' ndenação, quanto com a ma1oraçao ecorrente o nao pagamento no c~azo concedido. Inexistindo patrimônio, ou sendo improvável ou muito ~ficil que ele seja alcançado, não importa o percentual de aumento da dívida, tratar-se-á de ameaça que não surtirá efeito na conduta do de,·edor-

condenado. 
Todas as aná~ises realizadas da referida norma, que se tem conhecime~to, dera_i:n-se apenas com vistas à conduta do dc,·edor-

11. MARINONI, Luiz Guilherme; Ml'nDIERO, Daniel; ARS'HiART, Sérgio Cruz . .\:01'0 .-:mo J, promso tivil: lufe/a dos din_itos mtditmft pro_«dimtnfo romum, vol. II. São -Paulo: EJitoc:\ Re,·im Jos Tribúnais, 2015. p. 898. • • • 
12. Conforme estudo empírico realizado na 1' \'a~ Cível de \'itória/ES, apc:rw 1,77" • dos c:isos analisados houve o ·pagamento voluntário da conJcnaçào, senJo 0,5¾ de p:ig,uncnto total d.1 condenação e 1,22 de pagamento parcial. LIMA, Rafael de Ofü·eir.i. I11.i.1i11tpk11tf11/o , t.w,1,riio ti,,;/: análise do prazo de ru"1primt11fo i~lu11tJrio. Universidade Federal do Espírito $.into, Jismt:1çiio de mestrado. 2018. p. 382. 
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condcnadl~, isrn l\ sob o pns1n;l dn 111cc1,r 1,·n ljlll' n dl', t·dnr-n 1J1dl'11:1do 

cumpra a obt;gaçào. Esyuccc-~c..- '-jlll' o l.'Stnbdcciml'll lO de um (dc~)i11n-11tÍ\'IJ, 
no nuis das ,·c7cs, t r:lz conscyw .... nci :ts p:1 rn t od:,s a~ pa rt l'S l'll\·oh íd:i~. 
E 1n rclaç:io ao dispositin1 norm:HiYo orn 1..•stuJ:1do, l'k também 1rn7, (dr~) 
inccnci,·os para as escolhas do crcdor-Yct1C1..·dor. l ~ isso é compkt:uncntr 
Jesccmsidcr.tdo pda douttina. 

Auscnrc a função rcpararó1;a e assegurnc.lo, "q11,111do .for po.r.rÍl'rl 
p,utiro!lleflle, a q11t'/ll tenha 11!1/ direito, t11do nqm'/o e cxr1ta111('11/e aq11ilo <Jlll' rir renha 
ditrito de ro11s<:._t;111,i•

13
, a destinação da multa. evidentemente é uma escolha 

política. Desranc, o legislador p_oderia. _tanto ter dado destinação à parte, 
como de fato foi a escolha polínca realizada, como ter alocado os valores 
acrescidos a um fundo público, por exemplo. Certo é que, por se tratar 
de multa de n~rureza proce~s~al, sem função reparadora, não há ciual

9
ucr 

Yinculaçào lógica ou necessana de que o v~lor ~a multa reverta em prol da 
parte contrária; trata-se de pura escolha legtslauva . 

.. A.inda que contraintuitivo, fato é gue, se, por um lado, 
0 

estabelecimento de uma multa consiste em um incentivo ao pagamento 
pelo de,·edor-condenado, de outr? lado~ o ~ecionamento dessa multa ao 
credor-Yencedor acarreta um desmcennvo a composição entre as partes. 
Isso porque, tendo o credor-vencedor a perspectiva de um ganho maior, 
menor será a probabilidade de que as partes cheguem a um valor comum e 
encerrem a disputa em menor tempo. A utilização de um exemplo hipotético 

• 14 auxiliará a demonstrar isso . 

Exemplo 1. João ingressa em juízo requerendo a condenação 
de José ao pagamento da quantia de RS 100,00. José, por 
sua vez, entende gue deve apenas RS 60,00. Tanco João 
quanto ~osé ac~itam melhorar sua oferta em 20%, ou seja: 
o primerro aceita fechar um acordo por RS 80,00, quanto 
0 segundo concorda com o pagamento de RS 72,00. Nada 
obstante essa margem de negociação, há uma diferença 
de RS 8,00 (RS 80,00 - RS 72,00) entre as propostas que 
impede que as partes cheguem a um acordo. 

Após a interposição de recursos, é julgada procedente 
a demanda, com trânsito cm j~lgado, condenando José 
ao pagamento de RS 100,00. Fnsa-se que, a partir desse 
momento, de acordo com o sistema processual brasileiro 
vigente, ou José realiza o depósito da condenação no prazo 
de 15 dias da inrimaçào, ou o novo patamar de negociação 
passa a ser RS 110,00. 1\0 se manter a mesma lógica de 
negociação, cm que as partes aceitam melhorar em 20% 0 

13. CHIO\'ENDA, Giuseppe. lrut1i11irõn dt Dimio Proru111a/ Civil. Vol. I. São Paulo: Edição Saraiva. 
1969. p. 46. 

14. Conforme acima explanado, os modelos adot.ados são simplificações da realidade, daí porque 
não será considerado o aumemo de 10% de honorários advocaúcios e uma série de outros 
fatores que poderiam ser levantados cm consideração. 
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valor p,1r,1 um ncord,,, cr,m ;i 1mpn._,c,1n ele mult,t de Ht'/i, 
cm f,1vor do crc·clnr-vcnccdr,r, ., nova p<,'<tÇ,io de Jo:if'> Pª""ª 
., ser de RS 88,00. ,\'<«1m, .1 diferença p,tr.1 -.e chc~,1r a,, 
ac,,rdo, ~1ue era de RS B,í/0, Pª""ª a ~cr de RS 16,C/0 (RS 
88,íJO - RS 72/10). 

\'cj.l-SC q~ic, se, por_ um lado, a multa cstabelecicfa para o p~g~mento 

1 
, ,·e supostamente induz o devedor-condenado a pagar a d1v1cla, por vo untar > • • ... 
1 1( afasta as partes e.la poss1b1ltcladc de um acordo_ Como destaca outro ac ,, ' ' • , . , uakiuer coisa c1ue aumente o valor m1mmo esperado pelo autor para 1 osncr, 9 1 • • e <l l • • celebrar O acordo ou rcc.luza oc.lva ?r, maxh1mo o cdrta o pe odre~ aumentar~ 

babílidadc da c.lisputa e re uztra as e ances e um acor o '. Isso se <la a pro . • . • d h <l J -orquc ela faz aumentar a distancia entre a expec~attva . e gan o ~ oao e o 
P I uc José está disposto a pagar. Portanto, o mccnuvo, que fot pensado va or 9 d d - b • • c1· f' • 1 stimular O pagamento a con enaçao, tam em torna mais 1 1c1 que para e ' cl d <l • rtes cheg' uem a um acordo para o encerramento a eman a. aspa . . o quadro altera-se quando a m~lta (acréscimo patrimonial) for 
destinada a um fundo público ou terceiro e não ao credor-vencedor. O 
exemplo 2 auxilia a demonstrar tal fato. 

Exemplo 2. Tem-se o mesmo cenário fãtico acima, João 
ingressa em juízo requerendo a condenação de José ao 
pagamento da quantia de RS 100,00. José entende que 
deve apenas RS 60,00. Ambos aceitam melhorar sua ofena 
em 20%; o primeiro aceita fechar um acordo por RS 
80,00, quanto o segundo concorda com o pagamento de 
R$ 72,00, de forma que há uma diferença de RS 8,00 (RS 
80,00 - RS 72,00) entre as propostas que impede que as 
partes cheguem a um acordo. Ao final José é condenado ao 
pagamento de RS 100,00. 

Neste caso, todavia, a multa de 10% para a hipótese nio 
pagamento voluntário é revertida para um fundo de 
aparelhamento da justÍça, imagine-se, e não para João. 
Nesse cenário, João ainda aceitaria o recebimento do valor 
de R$ 80,00 e José manteria a proposta de RS 72,00 .• \ 
incidência da multa apenas traria um custo adicional de RS 
10,00 para José, sem qualquer repercussão para a posição 
de João. Ainda que José não aceite alterar a sua propost:i 
(R.S 72,00), ao se adicionar o valor de RS 10,00 de multa, 
seu custo final será <le RS 82,00 (RS 72,00 + RS 10,00), que 
é maior que o valor aceito por João para encerramento da 
disputa. . 

Veja-se que a alteração da destinação da multa traz consequências 
para o jogo. No exemplo 2, é mantido o incentivo para a realização do 
pagamento voluntário pelo devedor-condenado, mas, como nào há 
majoração do valor esperado pelo credor-vencedor, seja antes do processo, 

' . 
15. POSNER, Richard A. /111 Eronomic Approach to Ltgt1I Proctditrt ,md Judid,,I Adnti11istmho11. The 

Journal of Legal Scudics, Vol. 2, No. 2 Qun., 1973), p. 418. 

l 
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i-cja dcpoii- do tr:i.n~ito cn1 jul~:1Lh) d;1 dcm:Hllh, ns p:11:1m:1rcs de twgociaçào 
seguem i-cndo ni- nwi-mns: RS ~O.Ol1 de um lndn e H.$ 72,00 de outro. 
Portante\ a simples :1lrcr:1çào d:1 dcstinnç:\o d:1 multn, trn.;,, inc:cntivos tanto 
ao cump1~mcnto, como 11:10 1..ksinccntiY:1. n rcnliz:1çào de acordo. Mas não é 
só. _\o se adicionar o custo da mulrn de 10% ao valor <la proposta de José, 
tem-se que o Yalor-do acordo (RS 72,00) somado ao da multa (R$ 10,00) é 
superior ilO acciro por João (RS 80,00); ou seja, racionalmente José aceitaria 
pagar o Yalor de RS 80,00 para João e encerrar o litígio. 

Idêntico raciocínio pode ser empregado para a destinação das multas 
por ob1igaçào de fazer ou não fazer e entrega de coisa (art. 536, § 1 º, do 
CPC). Também a9ui os Ya1ores decorrentes da imposição de multa revertem 
cm prO\-eito da parte. Isso tem le,-ado, não raras vezes, a que o mérito 
de inúmeros processos seja esquecido, passando o valor da multa a ser a 
principal discussão da causa. . 

A multa processual, que teria ap~na~ função indu~ora e sem qualquer 
função reparador, transforma-se no pnnc1pal bem da vtda de demanda. O 
acordo, nessas ~ip~t~s~s, torna-se c_ada vez mais di~ícil e improvável, haja 
Yista que o pedido 1rucialmente realizado perde em importância, passando 
a execução da multa a ser o principal bem da vida buscado em juízo. Não 
à toa o STJ firmou entendimento, em sede de recurso especial repetitivo 
(Tema 706/STJ), no sentido de que a ''decisão q11e comina astreintes não preclui, 

• • J J 1116 11ào fazendo tampo11co COISO Jlltgaua . 

Isso já não ocorre com a fixação de honorários advocatícios, pois, tal 
qual no exemplo 2, o valor de acréscimo na condenação não é direcionado 
para uma das partes, mas para um terceiro 17

• Nesse sentido, não se alteram 
0

~ 

patamares de negociação entre as partes 18
• Isso fica mais bem demonstrado 

no exemplo abaixo: 

Exemplo 3. João ingressa com çemanda contra José 
requerendo a condenação desse na importância de RS 
100,00. Para o encerramento da demanda, João aceita 
receber a importância de R$ 90,00, enquanto José concorda 
cm pagar RS 80,00. Há, nesse sentido, uma diferença de RS 
10,00 entre as partes que impe?c o acordo. A sentença julga 
totalmente procedente o pedido, condenando José ainda 
cm 10% de honorários advocaácios, totalizando RS 110,00 
QlS 100,00 + RS 10,00). 

16. STJ. Rfüp 1333988/SP, Rei. Ministro Paulo de Tarso Sànscrcrino, Segunda Seção, julgado em 
09/04/2014, DJe 11/04/2014. . 

17. Sobre os problemas de agência que podem surgir ·com a fixação de honorários recursais, 
consulte-se: WOLKART, Erik Na\'arro. Análise ero11ô111ica do proruso n'viL- ro1110 a ero110111in, o dirrilo t 
0 psirologia poden, m1crr a tragédia dajustija. Sào Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2019, p. 585/586. 

18. No presente exemplo são desconsiderados custos de agência que podem sur&'ll' cm razão do 
interesse dos advogados na realização do acordo. 
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() advo~.,do de Jc,,;é mfc,rma ent:.n <.1ue a chance uc êxm, 
do rccur,;o é de 2í)0/o (RS líJí),fJ0•2()'1/0 = __._ R5 20,0íJ), .;cm.lo 
que na hipútcsc de dcsprovrmcnto, º"' hcm,,ránr,c; scnam 
m1mcntadc,s para 20'1/o dn valor e.la con<lcm1càr,. c,u sc1a, um 
aumento de t 0% d,l CCJndcnaçào ( (RS 1f)(J,(J(J•8()o/o) • l(f'/o = RS 8,00). Do ponto de vrsrn de Joc;é, rcm-"c - RS I tOJ>O 
da condenação Já cx1stcntc1 + RS 2íJ.{)() da prr,bab1hdadc 
de procedência total do recurs,,. e - RS 8,or, do acré-;c1m0 
de honorários na h1pótcsc de dcc;provtmcntn e.lo recurso. 
chcgan<lo-sc a - RS 98,00. 

Embora a estratégia dominante de José, nesse r:11ºn:ento,_ seja 
ecurso P

ois R$ 11 O 00 > RS 98,00, esse valor e ma10r que RS apresentar r , • 
90 00, quantia que João concordava cm recebe~ para encerrar a deman~a 
lo~o na sua propositura. 1\0 se colocar todo o Jogo em forma sequencial 
considerando apenas os valores de José, temos que a sua melhor opção 
seria realizar acordo: 

(· RS 98.00} 

Litiga 

(· RS 110.00) 

Acordo 

(· RS 90.00) 

Na realidade, o que os três exemplos acima demonstram é que todo e 
qualquer tipo de (des)incetivo processual que awnente o valor esperado para 
o autor ou diminua eventual expectativa de condenação para o réu implicará 
em desincentivo à autocomposiçào, com a consequente perpetuação de 
liúgios. Se do ponto de vista do ré~-condenado a multa de 10% sobre o Yalor 
da condenação cria um fator adicional para o cumprimento da obrigação, 
pois, uma vez não efetuado o pagamento, haverá acréscimo no ,·alor da 
condenação, de outro lado, do ponto de vista do autor-Yencedor, tem-se o 
contrário, um desincentivo ao encerramento da demanda. 

1 • • Isso porque, do ponto de vista estritamente racional, ao autor é mais 
benéfico aguardar o não pagamento da condenação e a ver acrescida de 
10% do que fazer um acordo por um valor inferior (exemplo 1). Isso já 
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niio se ,·c1újc:1 9u.,ndl1 a ,kstin:11;:in d., 1nul1a n:in tT\Trtc p,tra uma das 
panes e não :tirem ns pntamnrc ... ·s da 1wgoci:H;ào ,.:nt n· cl;-is (c:-.t·tnplo 2 e J). 
Nesses c:tsos, m:1nté1n-sc o inn·111i,·t") an p:,g;mwnto e não se cria tJU:t!tJul't' 
dcsinccnrin.-, a guc o aurnr aceite valon:s infrtiorcs pnra o cnccrrn.mcnto d:1 
dc1nanda. Portanto, e ainda yuc tal conclusão pareça contrnin1ui1iv:1, tJt1içá 
já seja hora de repcns:tr a destinação Jas multas processuais no âmbito do 
processo ch;J brasileiro. 

3 PRE\'1S1BILIDADE E CUSTOS DO PROCESSO 

Embora o estabelecimento de (des)inccntivos financeiros para a 
alteração do comportamento dos agentes seja o mais comum e fácil de 
se n1cnsurar, há dfrersas outras fonnas de conformar o comportamento 
das partes. Nesse sentido, pode-se pensar no estabelecimento de arranjos 
institucionais que fomentem um ou outro tipo de conduta, entre elas, 
encerrar ou não liúgios. Tudo vai depender da política legislativa adotada e 
dos ,·alores a serem perseguidos pelo legislador. 

Não por outro moti,-o afirma Abreu que "o desenho i11stitucio,,al 
deve ser pensado de modo a otimizar a esh11tura de incentivos para as finalidades de 
cada instit11içào"19

• Destarte, a estabilidade, a integridade e a coerência da 
jurisprudência são fatores que, sem dúvida, moldam o comportamento das 
partes e seus advogados (art. 926 do CPC) e, a depender de como estejam 
configuradores no ordenamento processual vigente, podem (des)incentivar 
as partes na manutenção da demanda. 

Evidentemente que o respeito a precedentes e, de certa forma, uma 
maior predicação das decisões judiciais, não é possível de se obter por um 
"passe de mágica" ou pela caneta do legislador. É necessário a criação de 
uma cultura de respeito às decisões dos tribunais superiores, em especial de 
vért:ice20. Trata-se de processo longo e que depende da existência de uma 
estrutura inst:itucional e normativa voltada para esse objetivo. 

Embora não ~e possa associar um custo financeiro direto, como 
ocorre no estabelecimento de multa pelo não pagamento voluntário (art. 
523, § 1 º, do CPC), a possibilidade de predizer, com algum grau de certeza, 
o resultado das demandas e, nesse sentido, da interposição de recursos, é 
fator que traz (des)incentivos ao agir das partes. 

19. ABREU, Rafael Sirangelo de. l11rmlivos prorm11ais: ero110111ia ro111por/a11m1/a/ e tll(dge 110 prormo rivi/. 
São Paulo: Thompson Reutcrs Brasil, 2020. p. 95. 

20. Sobre o ponto: DUXBURY, Neil. The 1u,111rt 011d a11thori(Y oj prmdml. Cambridge: Cambridge 
University Press, 2008. passinr, GERHARDT, !\fichei J. The pouitr oJ preadmt. Ncw York: Oxford 
Press, 2008. Passim. TARUrFO, Michele. II trtrtice a,11big110: saggi J11lla cassaz.irme dvile. Bologna: 
11 Mulino, 1991. Passim; no direito brasileiro: i\UTIDIERO, Daniel. Prmdmlu: da prm,a1ào à 
ii11rMlafào. 2.ª ed. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2017. passim. 



193 

. Sliavcll ,1Firma lluc.: a prc.:cis,i<, (acmr,1Cy) e.lo processo ao tona, . . 1· 1 . ( lti:1111° ' 1 . valor social e.: esta e. 1retamcntc re ac1onac.la com a '- i ,, ra JH e 1 1 • -. 1 1,0 ssu n J . • sôc.:s. Sc.:gunc. o e e.: a prec1sao traz como conscciuência tict:i I las cct. 1 . j111 . bilida<. e l '· 1 social redução de custos e o nsco (lfJ111ered cosls f'Í risk-rc'·1s1 1 contro e • ' 1· • • • c.l . . - . 11 .1110 e. 0 _ ial do custo da 1t1ganc1a e a 1mpos1çao de sancões w111( 1 içao soe ' . . . . 7 • o' . ,,\ e a rcL t [,· 1./iui//irJII and fro1111111,r1s1tlon rif .wncüfJf/s)· 1. 
/,r11f11~r,J ·,,/ (OJIJ f(}/11 ' t-i • • . • . 

/.ltcrd .rr,r1 • t c.itianto a esse ultimo benef1c10, assevera que (rt~ • • fi arncn e ' , Hspc~t c,é ossibilidadc de prev~r qual sera a c.lecísão tornada, 
1110 rr,ator , P. le acordos, com consequente economia de custos ,1oil f c.iucncrn e. ' • • ·,,r é a rc I c.1·· er se maior for a prectsao do processo judicial ,11a1 . . Va e tz ' • . . ' 

J litiganc1a. _ • propensos a concordar com suas esumauvas de e sao mais . . .. ljcigantcS • ·ntcmcnte, ma10r e a probab1ltdade de que acordos os i • consequc , r. M • d " . , . csoltaoo _e, 22 Em sentido analogo, anrma 1 ace o que a exutencza de r hzados • · J • .1 d, b • • •• e)• arrt rea • • . ., J ., s ,'ea·sões dta{lle ae ttm si.riema ae prece. entes o ngatonos, torna s ' . ·t ·;u,aue {la ,,, , . , lfl{JÍOf prcVtSI nJ ·o,s•2J pois as partes, ao conhecerem O posslvel resultado, • ri, acoraos "'ª' ' 
0 ívtf,cc e . s custos do processo. 
b 

carrt evitar o . . . . . . us ' sse dia1,asão, que arran1os msuruc1ornus e normanvos Tem-se, ne r e li ~ d 
espeito a precedentes ,omentam a rea zaçao e acordos em por r • ' que prez de antemão, podem calcular seus riscos e .custos financeiros. ·s as partes, . d . . d' . Pº1 emplos auxiliam a emonstrar como uma 1unspru enc1a N amente ex . . . ov s predizível cria (dcs)mcenuvos que impactam na escolha das mais ou meno • 

partes: 
Exemplo 4. Maria ingressa com demanda com pedido 
condenatório contra José, solicitando a sua condenação em 
RS 20,00 . .A sentença de primeiro grau julga parcialmente 
procedente o pedido, condenando José cm RS 10,00 .. \s 
partes têm diante de si a possibilidade de recorrer, sendo 
que Maria buscaria a total procedência e José a tot:tl 
improcedência. 

Caso o José decida recorrer da decisão, assumindo-se que 
seja racional, buscará a total improcedência da demanda, no 
valor total de .RS 20,00; isto é, a pretensão do réu é re\'crter 
totalmente a condenação em sede dç apelação. Se decide 
recorrer e obtém êxito, o seu payoff é 50% do \'alor 1.l:t 
improcedência total da demanüa, logo + RS l 0,00. 

Para decidir se interpõe ou não o recurso, além da probabilidade 
de provimento da apelação que é de 50% para ambas as partes, também 
será levado em conta os seguintes fatores: (i) investimento do valor da 

21. SI lAVELL, Stcvcn. Fo1111datio11s oj ero11omic u11t1/ysis ~/ law. Cambridge, MA; London: Bclknap, 
2004,p.451/454 : 

22. Idem, p. 453. 

23. MACÚDO, Lucas Duril. J>recede11tes judiciais e dirtilo promJual civil - 31 cJ. rcv., arual. e ampl. 
Sall·ador: JusPodh·m, 2019, p. 133. 
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con1.k11:1çiio: se José 1"\.'1.·otTL' de :1pli1.·n n \':1lnr d., cu1Hk11:1,;:u, L' n-ccbL' o 
inn:-srim .. ~nw + h.s 1.00. :1() p:1~sn '-1\H.' l\laria 11:10 o l't'L"l'hl', logo - R$ 1.00, 
e ,·icc-Ycrsa; (ii) custo dt) 1·cc\11·so: custo fi:--n do n:n1rso, sc 1Tcorrc - R$ 
1.00, se não recorre + RS 1,0n (ii1) jun>s morntórios: se Maria rce<:bc os 
juros + RS 1.00, se não recebe, - RS 1,00, já sc José n?io recorre e cíetu:-1 o 
pagamento sem juros,+ RS 1.00, se paga depois com juros - R$ 1,00, e (iv) 
os honorários recursais, se a parte recorre paga hononí.rios recursais, - R$ 
LOO, se não recorre, econo1niza a Ycrba, + RS 1,00 . .A situação de cada utn 
tica c,-idcnciada no quadro abaixo: 

' .. ,, : 
, ..... ·.::...:·_\~ r~~ r 

(· '": . . +10 +15 ' -10 +10 - ~- ---- ....... - - - -
-1 -1 -1 +1 

~ 

+1 -1 +1 
, 

-1 

-1 +1 +1 -1 

+1 -1 +1 -1 

+10 +13 -8 +8 
.... -. .~ .._." . ·-· - ,._...- ... ,,t. 

Ao se computar os payoffs de cada uma das alternàtivas, tem-se o 
seguinte jogo: 

fj 
• T... ... • 

. ~ • • . l 
\ ~ - • ,, lo • • ... y,.. 

~ ~ Não Recorre 

- _ -~--·-::~--· ~13,-~ 

+10,+8 +10,-8 

*+13,+8* 
. .. j 

Caso José decida recorrer da decisão, assumindo-se que seja racional, 
buscará a total improcedência da demanda, no valor total de R$ 20,00; vale 
dizer, a pretensão de José é reverter totalmente a condenação em sede de 
apelação. Se decide recorrer e obtém êxito, o seu payoff é 50% do valor da 
improcedência total da demanda, logo + R$ 10,00. O mesmo raciocínio 
vale para 11:aria. 

Portanto, no exemplo4a estratégia "recorrer" é estritamente dominante 
tanto para :Maria quanto para José. Isso porque, para qualquer conduta de 
qualquer das partes, a melhor estratégia para cada um individualmente é 
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rt·corrcr. J .ogo recorrer e recorrer é o C<Juilíbrio ele Nash do jogo. Veja­
~c que, mesmo <JLIC se leve todos os outros fatores cm consi<leraçào, a 
wrnl incerteza quanto ao resultado do recurso, representado pela chancé 
de 50% Jc (Jcs)provimento, é fator determinante para a interposição do 
recurso. Quanc.lo se está diante de uma jurisprudência lotérica, para utilizar 
a expressão Jc Cambi2", cm que a chance <le êxito do recurso é igual a de 
atirar uma moeda ao alto para cara e coroa, a não ser que haja outro fator 
com peso Jetcrmjnantc, a estratégia do1;1~nantc m~ít~ provavclmcnt; será a 
Jc recorrer. Portanto, a elevada probabilidade <le cx1to do recurso (::>Oº/o) é 
fator preponderante na decisão de recorrer <las partes. 

Nesse primeiro cenário, cm que a chance de (<les)provímento é de 
50%, a toda evidência, incxistc' uma cultura de observância de precedentes. 
As partes, diante da total impossibilidade de predizer o resultado do 
julgamento 'do recurso, racionalmente irão .recorrer. Veja-se que quanto 
maior é a imprevisão do resultado, menor é a chance de que. as partes 
cheguem a um acordo de forma precoce. 

A situação altera-se quando as decisões de primeiro grau tendem 
a seguir os precedentes firmados nos tribunais e, consequentemente, as 
chances de procedência dos recursos são menores . .r\o se utilizar o exemplo 
4, alterando-se apenas a chance de êxito do recurso de rvfaria e de José para 
10%, o resultado modifica-se. Nessa nova configuração tem-se (Exemplo 
05): 

[ ~~~ :1 
+11 +2 

-1 -1 -1 +l 

+1 -1 
:, • : 

-1 +1 

+l -1 

+10 +9. -8 o 

24. CA~BI, Eduardo. )1uispmdê11cia Lotbica. Revi::;ta <los Tribunais. Sào P..iuk\ n.786, abr. 2001. 
Pamm. 
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No,·a1ncntc, ao se cotnputar ns payoffs de cnda rnnn das altcrnati\•ns, 
te111-se o seguinte jogo: 

Recorre +9,-8 +9,0 

A partir dos novos percentuais de sucesso dos recursos, não recorrer 
segue sendo a estratégia estritan1ente do1ninada para José; ou seja, mesmo 
que tenha se reduzido consideraveltnente a chance de procedência do 
recurso de 50% para 10% (RS 20,00*10º/o =-R$ 2,00)' ainda assim é·mais 
Yantajoso para José recorrer do que não recorrer (- R$ 8,00 > R$ 0,00). 
De outro lado, a chance de 10% de provimento do recurso de Maria (R$ 
10,00*10%= RS 1,00) faz com que a sua estratégia dominante seja não 
recorrer (RS 10,00 < R$ 9,00). Isso porque os custos que envolvem a 
interposição do recurso, somadas a baixa probabilidade de procedência do 
mesmo ~ portanto, ao ganho esperado, não compensam a tentativa de total 
procedência da demanda. 

Chama-se a atenção para a importância que ganham os custos 
do processo quando se tem uma maior previsibilidade na decisão a ser 
proferida. Passa-se a ser possível um verdadeiro cálculo de custo-benefício 
entre recorrer e seguir com um processo ou fazer um acordo para encerrá­
lo25. Conjugando esses dois fatos, previsibilidade/acuracidade do processo 
em pouco previsível e muito previsível, e custo do processo em caro e 
barato, tem-se quatro pares ideais: a) pouco previsível e barato, b) pouco 
previsível e caro, e) muito previsível e barato e d) muito previsível e caro. 

A pouca previsibilidade no resultado do julgamento leva a que as 
partes interponham recursos e mantenham o processo ativo. Isso porque, 
ainda que a parte tenha perdido em todas as instâncias anteriores, se a 
última decisão é dotada de algo grau de imprevisibilidade, é natural que a 
parte recorra. Se os custos ainda são baixos, apenas um agente irracional 
não interporia o recurso (Exemplo 4). Mas se os custos são altos, a não 
ser que os sejam realmente proibitivas, ainda assim é provável que a parte 
interponha o recurso. 

25. Em senódo análogo: GOULART, Bianca Bez. Nrgociaçào, uono111ia t psirolngia: por q11t litiga111os?-
2• ed. rev:. atual e ampl. Sào Paulo: JusPodivm. 2021, p. 54/66. 
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Já p;tra um ordenamento cm que se pode prever, com certo grau 
1c co;ifiança, o resultado de uma dcmanc.la, o custo do lüígio tem papel 

} inda mental para determinar se as partes irão litigar ou se irão celebrar 
~ordos para evitar a ju<licíalizaçào. Frisa-se que em um sistema muito 
ª c\•isívcl, mas que os custos da litigância são baixos, a tendência é que as 
;,:rtcs litiguem (Exemplo 5). _No c~so <lc Jo!é, ainda que a poss~bi_lida~e 
de provimento de recurso SCJª de apenas 1 O 1/o, ~s. custos envolv1?0s. sao 

!ativamente baixos se comparado com o benef1c10 final, o que 1ust1fica 
rc d 1· , • d d a interposição. Nesse caso, o custo • o 1t1gio po e ser encara o pela 
parte como um í?v~sti~ento ca~culado, de_ forma que, embora pequena a 
probabilidade <le extto, amda assim vale o nsco pelo retorno esperado. 

Isso ocorre justamente no direito brasileiro. Embora haja 
entendimentos consolidados em determinadas matérias na jurisprudência 
pátria, os litigantes. ~~~e~ in~erpon~o. recursos dad0 ~ f~to q~e grande 
parte dos custos da lioganc1a sao subs1diad?s pelos _c~ntnbwntes-6

. Apenas 
a título de exemplo, o valor da taxa para a mterpos1çao de recurso especial 
de processo oriundo do Tribunal de Justiça de São Paulo, não importando 
0 valor da causa, está fixado em R$ 223,30. Portanto, ainda que a chance 
de sucesso do recurso seja relativamente baixa, o valor módico das custas 
processuais não'. impede a interposição do recurso. A externalização dos 
custos para a sociedade cria um desincentivo à autocomposição e incentiva 
a perpetuação das demandas. . . , 

O mesmo já não ocorre se conjugarmos um alto grau de pre\i;sibilidade 
das decisões judiciais com um custo alto dos litígios. Como referido por 
Shavell27

, o autor apenas irá ingressar em juízo se os custos do processo 
forem inferiores ao benefício esperado. Logo, ll:(Ila justiça previsível permite 
que as partes possam calcular a sua chance de êxito, ao passo que o fato de 
ela ser "cara" faz com que as partes levem tal fato na conta final de custo­
benefício de movimentar a jurisdição. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A AED traz interessantes • _ferramentas p~ o esn1do do direito a 
partir da anális~ das con~equênciàs práticas decorrentes da adoção dessa ou 
daquela conduta. A través de modelos que buscam simplificar a realidade, e 
partindo-se das premissas de preferências, de escassez e de racionalidade, é 
possível tentar antever as prováveis condutas que os agentes terão diante de 

26. PIMENTEL, Wilson. Acesso respo111áw/ à j11sh;a: o i111paao da oolo na d«isào de h'tigt1r. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2019, p. 21-29. 

27. SIIAVELL, Stevcn. Fo1111datio11 of t(OIIOlllir a11a&sis of hw. Cambridge, MA, London: Belknap, 
2004, p. 390. 
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dctcnninaJa norma. hso pcnnitc comparnr difê:re11tes arranjos norm;nivos 
de forma a aprimorar o ordcnnmcnto e suas instituiçôcs . 

. .\ arual configuração Jo sistema processual brasileiro trnz muito 
poucos inccmfros a que as panes busquem rcsoh-cr suas disputas sem 
prO\-ocar a jurisdição. Isso se dc,·c, entre outros razões, pela pouca 
pre,isibilidade da decisão final e os baixos custos para as partes lJUC o 
processo judicial em·oh-e, dado o alto grau de subsídio da máquina judiciária 
brasileira. Uma ,·ez iniciado o litígio, são menores ainda os incentivos a guc 
as partes cheguem a um acordo para o encerramento da demanda. 

Como ,·erificado acima, a multa de 10%-do art. 523, § 1 º, do CPC, 
embora pensada como uma sanção (incentivo) que levaria o réu-condenado 
a cumprir voluntariamente a condenação, ao ser revertida para o próprio 
autor-,·encedor, altera as expectativas de ganhos do processo, tornando a 
composição ainda mais improváYcl. O mesmo ocorre com a destinação das 
multas para o cumprimento de obrigações de fazer e não fazer e entrega 
de coisa. Já a fixação de honorários recursais é um bom exemplo de (des) 
incentiYo que não altera a expectativa financeira das partes, não trazendo 
n0YOS obstáculos à composição das partes. 

Certo é, todavia, que sistema processual brasileiro pode evoluir 
muito no sentido de criar mecanismos eficientes que incentive as partes 
a não perpetuar os liúgios. Para isso, a AED terá papel fundamental ao 
fornecer o instrumental teórico e os subsídios. 
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